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1. PREÂMBULO 
 
O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo – CRMV-
ES, por meio do seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 45, 
de 25 de novembro de 2022, levam ao conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 
observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, da Lei Complementar nº. 123, de 
14.12.2006, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 15 de fevereiro de 2023 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br/ 
CÓDIGO UASG: 389200 
CÓDIGO CATSER: 24090 - PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO - AREAS INTERNAS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA 
PRODUTIVIDADE 
E-MAIL: licitacao@crmves.org.br 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de limpeza, asseio e 
conservação predial, com disponibilização de mão de obra especializada, sem 
fornecimento de material, para atender às necessidades do CRMV-ES, em sua sede, no 
decorrer do período de 12 meses, podendo ser prorrogado, conforme 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência e Anexo III - Planilha de 
Custos.  

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as descritas neste 
Edital. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



3.1. As despesas para pagamento dos encargos resultantes deste contrato  estão 
previstas sob Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 - Serviços de Limpeza e Conservação-
PJ. 

 

4. DO VALOR DE REFERÊNCIA E DOS QUANTITATIVOS 
4.1. A licitação será realizada em um único item. O custo total estimado para a presente 
contratação obtido através da pesquisa de preços é de: Mensalmente R$ 3.663,95 (três 
mil seiscentos sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor 
anual de R$ 43.967,50 (quarenta e três mil novecentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
 
Item  

Descrição 
 

 
CATSER 

 

 
VALOR 

ESTIMADO 
MENSAL 

01 Prestação de serviço de limpeza, 
asseio e conservação predial, com 
disponibilização de mão de obra 
especializada, sem fornecimento 
de material, para atender às 
necessidades do CRMV-ES, em 
sua sede. Estão inclusos nos 
serviços o fornecimento de 
uniforme completo. Sem 
fornecimento de material. 

 

 

 
24090 

       
 

 
       R$ 3.663,95 

VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 43.967,50 

 
4.2. Será cadastrado no sistema compras governamentais o valor global do serviço, não 
sendo aceitas as propostas cujos valores sejam superiores aos estimados. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 
deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, e deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento do sistema. 
 
5.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao CRMV-ES responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha. 
 
5.4. Não poderão participar deste Pregão: 
          5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
          5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
          5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
          5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
          5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 
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          5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
          5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
          5.4.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 
5.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
          5.5.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 
          5.5.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
          5.5.3. Para fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813/2013 
e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203/2010). 
 
5.6. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

5.7. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

5.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
6.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@crmves.org.br 
 
6.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital ou seus Anexos, pelos interessados, 
devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacao@crmves.org.br. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 

             6.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:licitacao@crmves.org.br
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6.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
6.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
6.7. As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal 
do CRMV-ES, no endereço https://www.crmves.org.br/licitacoes/, bem como no 
site https://www.gov.br/compras/pt-br/, ficando os licitantes interessados em participar do 
certame orientados a acessá-las. 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
7.2. A licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então. 

7.2.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 
o valor O MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, conforme Anexo I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que: 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

7.3.5. A licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.3.7. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

 7.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

7.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.5. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
7.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
 
7.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.8.1. aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

7.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.8.  possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
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7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 
8.1. O licitante, ao inserir o valor de sua proposta, PARA FINS DE DISPUTA, preencherá 
no campo próprio do sistema eletrônico: 

8.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
à especificação do Termo de Referência. 

8.1.2. O PREÇO GLOBAL ANUAL, expresso em reais, em algarismos e por 
extenso, com duas casas decimais. 

8.2. No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos necessários à execução 
do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 

8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas 

8.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

8.5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.5.1. Já a proposta final do licitante melhor classificado, devidamente 
datada, deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá seguir o modelo do Anexo III deste Edital e 
conter as informações indicadas abaixo: 

8.5.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada pelo licitante ou seu representante legal. 

8.5.1.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, observadas as 
exigências especificadas no Edital e seus Anexos. 

8.5.1.3. A proposta não poderá impor condições ou opções, 
sob pena de desclassificação. 

8.5.1.4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 
60 (sessenta) dias. 

8.5.1.4.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 

8.5.1.5. Conter indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.5.2 A proposta final deverá ser documenta nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção 
à Contratada/Fornecedor, se for o caso. 



8.5.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade de cumprimento 
das disposições nela contidas, assumindo a licitante, caso vencedora, o compromisso de 
executar o objeto conforme especificações e exigências deste edital. 

8.5.4. A apresentação da proposta por parte da licitante implica pleno 
conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total 
sujeição à legislação pertinente e ao edital e seus anexos. 

8.5.5. No caso de omissões puramente formais em propostas, inclusive 
quanto ao seu prazo de validade, serão considerados aqueles previstos no Edital. 

8.5.6. As licitantes poderão prestar esclarecimentos e/ou informações 
complementares, desde que isso não importe modificação das condições propostas. 

8.5.7. Em caso de divergência entre as informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

8.5.8. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.5.9. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, 
de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

8.5.10. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos 
encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a 
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.5.10.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o 
percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

8.5.10.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso 
será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, 
e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

8.6. A não observância dos requisitos mínimos exigidos no presente edital importará na 
desclassificação automática da licitante. 

8.7. A licitante será responsável por todas as informações prestadas na sua proposta, 
sujeitando-se às penalidades legais caso essas informações venham a induzir o pregoeiro 
e sua equipe de apoio a erro de julgamento. 

8.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 



9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no site: https://www.gov.br/compras/pt-
br/ 
                       9.1.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e 
as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
                      9.1.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sesão 
pública. 
                      10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

                   10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
10.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, assim definido no inciso I art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, ocasião em 
que as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, e serão imediatamente informadas de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
11.3. Durante a etapa dos lances, não será possível a identificação dos participantes, 
nem dos autores de menores lances. 
 
11.4. As licitantes deverão, durante a sessão pública do Pregão, atentar para as 
informações e recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat. Não serão 
cabíveis alegações posteriores de desconhecimento das referidas comunicações. 
 
11.5 Os lances serão ofertados pelo PREÇO GLOBAL ANUAL, em moeda 
corrente nacional. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/


11.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, desde que observado o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras de aceitação deles. 

 
11.7. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 50,00 (cinquenta) reais. 

 
11.8. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
11.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez minutos) e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
11.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
11.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
11.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do menor preço global, 
desde que não inexequível. 
 
11.13 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, 
em tempo real, sobre o valor do menor lance registrado, que, para efeito desta licitação, 
será aquele que apresentar MENOR  PREÇO, vedada a identificação de seu detentor. 

 
11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, podendo o pregoeiro determinar 
valor de incremento entre uma proposta e outa, e em último caso, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
 
11.15. No caso de desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, no decorrer 
da etapa de envio de lances, se o sistema permanecer acessível às licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, quando do 
restabelecimento da conexão com o Pregoeiro. 
 
11.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro horas) da comunicação expressa aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
 
11.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.18 Após a fase de lances, o sistema identificará e ordenará as licitantes pelo MENOR 
PREÇO, ofertado entre as microempresas, empresas de pequeno porte, EIRELI e as 
demais empresas. 

11.18.1. Para os fins deste Edital, configuram empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, desde que esta não tenha sido oferecida por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou EIRELI. 



11.18.2. Ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou EIRELI melhor classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela 
classificada, a princípio, em primeiro lugar no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos,  por item em situação de empate, sob pena de preclusão, controlados pelo 
sistema. 

11.18.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou EIRELI, na 
hipótese do subitem 11.18.2, não apresente nova proposta inferior à proposta mais bem 
classificada, será convocada outra licitante por ordem de classificação, observando-se o 
disposto no item 11.18 e seguintes, para exercício do mesmo direito. 

11.18.4. Na hipótese de não-contratação através das regras previstas nos 
subitens 11.18.1 a 11.18.3, será convocada a empresa que apresentou a proposta 
originalmente mais bem classificada. 

11.18.5. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um 
dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 
iguais (não seguidas de lances). 

11.18.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

a. Prestados por empresas brasileiras; 
b. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
c. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.18.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
 
12.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração 
 
12.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preços ajustados ao último lance por meio da opção “Enviar Anexo” no 
sistema Comprasnet, no prazo máximo de 3 (três) horas contados a partir da 

convocação pelo Pregoeiro, atendendo ao modelo do Anexo III deste Edital. 



13.1.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

13.1.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 
deverão ser encaminhados à Sede do CRMV/ES, situada na Rua Cyro Lima, 125, 
Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES. 

13.1.2. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, 
desde que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema Compras.gov.br. 

13.1.2.1. A prorrogação dependerá de decisão do Pregoeiro, pois 
não constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da 
administração. 

13.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 
documentação indicada nesta seção será desclassificada. 

13.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e quanto à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 

13.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal do CRMV-ES ou, ainda, de outras pessoas físicas ou jurídicas, para 
orientar sua decisão. 

13.2.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.2.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie 
à parcela ou à totalidade de remuneração. 

13.2.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 
planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável. A planilha 
deverá ser devidamente acompanhada de memória de cálculo detalhada e respectiva 
fórmula em todos os itens que compõem o referido documento 

13.2.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

13.2.5.1. Cabe à licitante registrar na Planilha de Custos os tributos 
de forma discriminada, identificando o regime tributário a que está submetida. 

13.2.5.2. Cabe à licitante comprovar qual o seu enquadramento no 
Fator Acidentário de Prevenção. 

 

13.2.6. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 
na contratação; 



13.2.7. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado 
ou com preços inexequíveis. 

13.2.7.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão. 

13.2.7.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados 
da planilha de composição de custo/proposta, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para desclassificação da 
proposta. 

13.2.7.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 

no ‘chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.2.7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 
preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá 
ser efetuada diligência, na forma do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, ainda, outros 
procedimentos, tais como: 

13.2.7.4.1. Questionamentos junto ao proponente para a 
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com 
indícios de inexequibilidade; 

13.2.7.4.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas 
privadas; 

13.2.7.4.3. Verificação de outros contratos que o proponente 
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 

13.2.7.4.4. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, 
Distrital, Estadual ou Municipal; 

13.2.7.4.5. Demais verificações que porventura se fizerem 
necessárias. 

13.2.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar 
eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro, desde que não implique aumento do valor 
final da mesma. 

13.2.9. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade de preço, o Pregoeiro solicitará da Licitante o encaminhamento 
dos documentos de habilitação. 

13.2.10. Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
plenamente a este Edital. 

13.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 



13.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
                        14.1.1. SICAF; 
                 14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
                    14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

                         14.1.3.1.  A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o 
cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP do Portal da Transparência. 

14.2. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 
empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

14.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

14.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

14.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

14.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

14.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

14.7.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

14.7.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


14.7.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único) 

14.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 3 (três) 
horas, sob pena de inabilitação.                        

14.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

14.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

14.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

                         14.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
14.13. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou EIRELI deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
14.14. Ressalvado o disposto no item 14.7., o licitante vencedor deverá encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação 
 
14.15. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Documento de identidade (RG) e cartão de inscrição no CPF/MF, ou CNH do 
signatário da proposta, assim como, no caso de procurador, instrumento de 
mandato com a outorga de poderes para representar o licitante nos atos inerentes 
ao certame; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada      à 
verificação da            autenticidade no sítio  www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.16. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual 

c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

14.17. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão 
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do 
Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior 
a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento. 

14.18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

14.18.1 Comprovação de que a empresa tem aptidão para desempenhar 
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, por meio de apresentação de declarações/atestados de capacidade 
técnica REFERENTE(S) À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPATÍVEIS E SIMILARES 
COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, as quais lhe prestou serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


14.18.2. Os atestados ou declarações de capacidade técnica operacional 
devem se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal 
e/ou secundária, especificada no contrato social vigente; 

14.18.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

14.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
art. 64 da Lei 14.133/2021. 

14.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

14.21. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

14.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação do resultado do julgamento 
das propostas, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

14.23. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 

14.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

14.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

14.26. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

14.28. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

15. DOS RECURSOS 



15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade

1
 do recurso. 

15.2.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza 
o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

15.2.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar 
as razões do mesmo, em campo próprio do sistema. 

1
 no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão 

somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item  9.5.1. 

15.3. O prazo recursal será de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará  da divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 14.133/21, fica a vista dos 
autos do processo administrativo referente a esta licitação franqueada aos interessados na 
Sede do CRMV-ES, localizada na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 
– Vitória/ES, no horário de 8h às 16h. 

15.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

15.6. O acolhimento do recurso implicará, quando for o caso, a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 



16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e, constatada a regularidade dos atos praticados, homologar o 
procedimento licitatório. 

 

18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
18.1.    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (art. 95 da Lei nº 14.133/21). 
 
18.2.    O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). No instrumento, 
estarão todas as condições de execução do objeto, bem como as obrigações e demais 
cláusulas essenciais. 
             18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
           18.2.2. Também em medida alternativa, se for o caso, o CRMV-ES poderá 
encaminhar o instrumento em via digital, por e-mail, coletando a assinatura do 
adjudicatário por meio de assinatura com certificado digital, devidamente reconhecido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL. 
             18.2.3. O prazo previsto no subitem 18.2. poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CRMV-ES. 
 
18.3. Caso o adjudicatário descumpra os prazos estipulados acima, decairá do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF, para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
              18.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos. 
 
18.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
ser convocado outro remanescente da licitação para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
 



19. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
19.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do mesmo, no entanto, poderá ser prorrogado ou modificado através de 
Termo Aditivo, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei 14.133/21, se houver interesse 
de ambas as partes e se a autoridade competente atestar que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração. 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 
qualidade por servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no artigo 
140 da Lei Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, 
no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo.   

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em 
até 15 (quinze) dias do recebimento provisório; em se tratando de serviços de maior 
complexidade, o prazo poderá ser de até 30 (trinta) dias para o recebimento 
definitivo, cabendo ao setor responsável pela aceitação definitiva comunicar tal fato 
ao fornecedor. 

b.1) Na hipótese de a verificação anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

20.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 
 
20.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.1. As condições de pagamento estão as estabelecidas no Item 09 do Termo de 
Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO 
22.1.    Os critérios de fiscalização e gestão do objeto são as estabelecidas no Item 12 do 
Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos ao Edital. 
 
22.2. Ademais, compete ao setor responsável pela gestão contratual e ao fiscal do 
contrato:   

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;  
II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas; e 
III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 



aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a 
assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato a solução de problemas 
relacionados ao objeto 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
23.1.    As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas 
no itens 11 do Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 

 

24. DA REPACTUÇÃO 
24.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

24.2. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidade disposta acima, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do 
contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, 
conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas 
da proposta. 

24.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

24.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

24.5. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

24.5.1. da data limite para apresentação das propostas constante do ato 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, 
tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

24.5.2. da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos 
custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

24.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

24.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 



24.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho observado o disposto no art. 6º da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

24.9. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a 

comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

24.9.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

24.9.2. as particularidades do contrato em vigência; 

24.9.3. a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

24.9.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

24.9.5. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

24.10. A decisão sobre o pedido de repactuação será feita no prazo máximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos. 

24.11.  O prazo referido no item acima ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da 
variação dos custos. 

24.12. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação 

de custos alegada pela contratada. 

24.13. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

24.14. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual 
ou com o encerramento do contrato. 

24.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas da seguinte forma: 

24.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 
repactuação, como regra geral; 

24.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 
da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

24.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o 
próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 



24.16. Os efeitos financeiros da repactuação ocorrerão exclusivamente para os itens que a 

motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente. 

24.17. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.18. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na 

aplicação de índice de correção monetária, que deverá retratar a variação efetiva do custo 
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

25.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

25.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

25.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação 
exigida dentro do prazo; 

25.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem 
motivo justificado; 

25.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

25.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

25.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

25.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

25.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

25.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

25.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% do valor do contrato; 

25.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 



25.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

25.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

25.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

                        25.2.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 25.1. 

25.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

25.3. As sanções previstas nos subitens 25.2.1, 25.2.5, 25.2.6 e 25.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

25.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 

25.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

25.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

25.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

25.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

25.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente. 

            25.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

25.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



25.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

             

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
26.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
26.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
26.6. A Presidente do CRMV-ES compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

26.6.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

26.6.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser 
indenizada pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato até o momento 
de sua anulação. 

26.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
26.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
26.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 
26.13. O Edital e seus Anexos está disponibilizado, na íntegra, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, bem como no portal do CRMV-ES 
https://www.crmves.org.br/licitacoes/. As demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (27) 3324-3877, ou por meio do e-mail licitacao@crmves.org.br. 
 

27. DO FORO 
27.1. As questões decorrentes da realização deste Pregão, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Vitória/ES, Seção Judiciária do Espírito Santo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

28. DOS ANEXOS 
28.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Minuta de Contrato  

ANEXO III – Modelo da proposta de preços e planilha de custos e formação 
de preços; 

 

 

Vitória-ES, 31 de janeiro de 2023. 

 

Marcos Amaral e Silva 
Licitações e Contratos/ES 
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Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo 

TERMO DE REFERÊNCIA 6/2023 - SECOB-

ADM/ES/SECOB/ES/DE/ES/PLENARIO/ES/CRMV-ES/SISTEMA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de limpeza, 
asseio e conservação predial, com disponibilização de mão de obra 
especializada, em regime de dedicação exclusiva, para preenchimento de 
posto de trabalho visando atender às necessidades do CRMV-ES no decorrer 
do período de 12 meses, podendo ser prorrogado. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Necessidade de alocar no quadro funcional do CRMV-ES colaborador para 
prestação de serviços gerais, sob modalidade de contratação por  empresa 
prestadora dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, para operar 
no CRMV-ES , a fim de manter condições adequadas de salubridade e higiene, 
necessárias ao bom desempenho das atribuições dos servidores, 
colaboradores e demais envolvidos nas dependências do Conselho Regional 
de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo. 

2.2. O Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de 
abril de 2008 estabelecem que podem ser contratados pela Administração 
Pública os serviços de terceiros que apoiam a realização das atividades 
essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão. Na relação 
dessas atividades se encontra a prestação de serviços continuados de limpeza 
e conservação nas dependências desta Autarquia. 

2.3. Diante disso, denota-se a necessidade de contratação de empresa 
terceirizada especializada em serviços de limpeza e conservação predial a 
serem executados na sede do CRMV-ES no decorrer do período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado. 
 

2.4. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

2.4.1. Com base nos Estudos Preliminares, justifica-se a contratação dos 
serviços de limpeza e conservação de forma contínua visando manter 
condições adequadas de salubridade e higiene necessárias ao bom 



desempenho das atribuições dos servidores, colaboradores e demais 
envolvidos nas dependências do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Espírito Santo. 
2.4.2. Apesar de existir no quadro funcional do CRMV-ES a função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, atualmente há apenas uma servidora ocupando a função e 
não há nenhum concurso vigente para a convocação de novo empregado. 
Ressalta-se também que conforme Resolução CRMV-ES nº 006, de 29 de 
agosto de 2022 a função de Auxiliar de Serviços Gerais é parte do quadro de 
pessoal suplementar em extinção, cuja existência é transitória e sujeita a 
termo. 
2.4.3.    A Seção III, Artigo 7º, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 
de maio de 2017, instituiu a seguinte norma, in verbis: 

[...] 

Seção III 

Dos Serviços Passíveis de Execução Indireta 

Art. 7º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indireta as 
atividades previstas em Decreto que regulamenta a matéria. 

§ 1º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as atividades 
dos cargos extintos ou em extinção, tais como os elencados na Lei nº 9.632, de 
7 de maio de 1998. 

§ 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de serviços deverão 
observar a nomenclatura estabelecida na Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO), do Ministério do Trabalho, ou outra que vier a substituí-la. 
(grifo nosso) 

[...] 

2.4.4. Destarte, trata-se de serviços considerados de natureza continuada, 
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, a sua 
interrupção compromete a continuidade de suas atividades na medida 
esperada. Sua contratação poderá estender-se por mais de um exercício 
financeiro, aplicando-se, portanto, literalmente, o conceito de serviço 
continuado constante na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio 
de 2017. 

2.4.5. As adequações dos atuais serviços são também metas visadas pela 
administração no apoio operacional, o que não seria possível sem a 
contratação de serviços especializados terceirizados. 

2.4.6. Ademais, justifica-se o não parcelamento da solução, conforme indicação 
dos Estudos Preliminares, por não haver necessidade de segmentação no 
objeto a ser contratado, haja vista a contratação de serviços de apoio 
operacional ser objeto único, e por ser ele de baixa complexidade técnica. 



2.4.7. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre 
os menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da 
Administração. O benefício direto para Administração resultante da contratação 
em questão, constitui-se na economicidade de recursos e auxilia diretamente 
na qualidade da execução das funções precípuas da Instituição. 

2.4.7.1. Desta forma, a alternativa da terceirização vem-se traduzindo 
como a solução cabível, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei 
9.632 de 07 de maio de 1998, Decreto 9.507 de 2018 e parágrafo 1º do 
artigo 7º da IN nº 05/2017, que possibilita a contratação indireta de 
serviços, pois, busca-se desta forma, o atendimento dos princípios da 
economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação 
do interesse público. 

 

3. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

3.1. Considerando que os padrões e os níveis de qualidade dos serviços a 
serem adquiridos são usuais no mercado, entende-se que a futura contratação 
se enquadrada como de natureza comum. 

3.2. Serviço de natureza continuada é aquele essencial para assegurar a 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para 
manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de 
modo que sua interrupção compromete a prestação de um serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional, conforme o Acórdão n°132/2008 da 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União. 

3.3. Dessa forma, a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial, é considerada de natureza continuada, visando a não interrupção das 
atividades internas do CRMV-ES. 

3.4. O objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à 
necessidade para todo o exercício financeiro, buscando o enquadramento da 
prestação de serviço de uma mesma espécie, de modo a evitar o 
fracionamento de despesas de mesma natureza. 

3.5. Os serviços em questão enquadram-se na categoria de serviços comuns, 
de que trata a Lei nº 14.133/2021, por possuírem padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. As atividades 
contratadas são acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.6. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei nº 
14.133/2021. 

3.7. A participação nesta cotação deverá ser restrita às Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, conforme art. 48, inciso I, da Lei 
complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015. 



3.8. Tendo em vista que o fornecimento será realizado de forma parcelada, 
sendo impossível a sua entrega total e imediata, assim como a execução 
impõe obrigação futura na execução (fornecimento parcelado), o acordo entre 
as partes será formalizado por meio instrumento contratual (ordem de 
serviço/contrato), com o prazo de vigência de 12 meses, podendo ser 
prorrogado. 

3.9. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA HABILITAÇÃO 
 

4.1. No procedimento de contratação, será necessário que a futura contratada 
apresente a seguinte documentação: 
 

4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada do documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local da sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de Registro 
Empresarial e Integração –DREI; 
e) Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado de 
condição de microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada a verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 
g) Os documentos citados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 

4.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que 
tenha apresentado melhor proposta, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
h.1) Caso não ocorra a regularização da documentação, no prazo 
previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará 
ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação da licitação. 
 

4.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes e compatível, em característica, 
com o objeto de dispensa, mediante a apresentação de atestado emitido 
em nome da EMPRESA, expedido por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, em original ou cópia autenticada; 
4.1.3.1. Os atestados ou declarações de capacidade técnica operacional 
devem se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade 
econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social 
vigente; 
 

4.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: Prova de negativa 
de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal 
de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade 
expresso no documento. 

 

4.2. A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no 
SICAF ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, quando o procedimento for realizado em sistemas 
próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais 
participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 



5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em moeda corrente do país; 

5.2. A proposta de preços deverá incluir todos os custos e despesas, diretos e 
indiretos, lucro, tributos fiscais, impostos, taxas, contribuições, deslocamentos, 
diárias, emolumentos, seguros, encargos decorrentes da Legislação trabalhista 
e Previdenciária ou de qualquer natureza ou espécie; bem como os custos com 
materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços ou outros custos 
necessários ao fiel cumprimento do contrato; 

5.3. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais; 

5.4. Todos os impostos e contribuições referentes à contratação de serviços e 
de recursos humanos para a prestação dos serviços objeto desse contrato são 
de responsabilidade da CONTRATADA; 

5.5. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração será o de Menor Preço, conforme as condições 
previstas neste instrumento. 
 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

6.1. O CRMV-ES observará as orientações, no que couber, dos procedimentos 
administrativos para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 
e contratações de serviços, nos termos da IN nº 65/2021, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para realização de pesquisa de preço para 
aquisição de bens e contratações de serviços em geral. 

6.2. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob Rubrica 
6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 - Serviços de Limpeza e Conservação-PJ. 

6.3. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de 
mercado, estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa 
comparativo de preços, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior 
do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços. 

 

7. DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES 
 

7.1. Dos Quantitativos: 
 

ITEM UND QTD 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
CARGA HORÁRIA HORÁRIO 

01 Un 01 

Prestação de serviço 
de limpeza, asseio e 
conservação predial. 

44 horas semanais 
(diurno). 

 

A definir 

 

7.2. Das Especificações: 
 



7.2.1. Para garantir a perfeita execução dos serviços, a lista de tarefas mínimas 
a serem realizadas pela empresa é composta pelas seguintes ações e serão 
estabelecidas por rotinas previamente definidas para periodicidade de 
execução. 

a) Executar trabalhos operacionais de limpeza, higienização  relacionadas a 
manutenção e conservação em geral de todas as dependências da sede da 
autarquia, utilizando materiais e instrumentos adequados, através de rotinas 
previamente definidas e/ou  de acordo com a necessidade; 

b) Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de 
biossegurança e/ou segurança do trabalho; 

c) Zelar pela guarda, conservação, manutenção, higiene e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e demais materiais utilizados, bem como do local 
de trabalho; 

d) Separar materiais recicláveis para descarte; 

e) Executar uma rotina de conservação, manutenção e limpeza em geral de 
pátios, vias e dependências internas e externas; 

f) Controlar o estoque e requisitar, quando necessário, material de limpeza, 
indispensável ao desempenho de suas atribuições;  

g) Executar serviços de limpeza e arrumação das repartições  internas (salas 
administrativas, copa, cozinha, depósitos, auditório, plenário)  e áreas  externas 
das dependências da Autarquia; incluindo limpeza de pisos, paredes, vidros, 
portas e janelas. 

h) Recolher o lixo gerado nas dependências da autarquia, depositando e 
acondicionando os detritos em sacos plásticos ou em recipientes próprios; 

i) Executar limpeza de mobiliários, superfícies,  utensílios, aparelhos 
telefônicos, computadores, impressoras, equipamentos de escritório, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como demais móveis existentes, utilizando  
produtos adequados;  

j)  Auxiliar, quando necessário, no transporte de mesas, arquivos, armários, 
utensílios e outros materiais usados nas instalações da autarquia; 

k) Manter arrumado e em boas condições de conservação o material sob sua 
guarda; 

l) Executar demais serviços considerados necessários à periodicidade  
conforme rotina estabelecida; 

m) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 



8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

8.1. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia útil seguinte após a 
assinatura do instrumento contratual, cuja vigência será de 12 meses, e poderá 
ser prorrogado ou modificado através de Termo Aditivo, nos termos dos artigos 
106 e 107, da Lei 14.133/21, se houver interesse de ambas as partes e se a 
autoridade competente atestar que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração. 

8.2. Os serviços de limpeza e conservação a serem contratados, serão 
prestados nas dependências do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado do Espírito Santo, localizado na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - 
CEP 29050-230 – Vitória/ES, com carga horária de 44 horas semanais, de 
segunda a sexta-feira, com jornada diária de 8 (oito) horas, de segunda a 
sexta-feira, no horário a definir, com intervalo de 60 minutos, de acordo com os 
intervalos estabelecidos pela Legislação em vigor. 

8.3.  Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE promoverá reunião 
inicial com a Contratada para apresentação das condições gerais relativas à 
execução dos serviços como o plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros aspectos; 

8.4. A CONTRATANTE, sempre que julgar necessário por critérios de 
conveniência e oportunidade, realizará reuniões periódicas com o preposto, de 
modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a 
prestação dos serviços; 

8.5. O desenvolvimento dos serviços contará com o apoio da Assessoria 
Administrativa do CRMV-ES, que facilitará a obtenção de informações e atuará 
na implementação de melhorias advindas dos novos processos de trabalho; 

8.6. Todos e quaisquer ônus fiscais, previdenciários e trabalhistas que incidam 
(ou venham a incidir) sobre prestação de serviços, serão de responsabilidade 
da CONTRATADA; 

8.7. O CONTRATANTE disponibilizará os materiais de limpeza necessários à 
execução do serviço; 

8.8. O contrato não poderá ser cedido ou transferido a qualquer título para 
terceiros. 
 

9. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.1. Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total fixo conforme o valor empenhado em favor do fornecedor. 

9.1.1. O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, mediante a apresentação e o ateste 
da mesma contendo a descrição do serviço e dos valores 
correspondentes ao item, podendo ser realizado por depósito em conta 
corrente ou boleto bancário (preferencialmente). 

9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 



despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/21. 

9.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

1.  

1. o prazo de validade; 
2. a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4. o período de prestação dos serviços; 
5. o valor a pagar; e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.6. Constatando-se a situação de irregularidade fiscal/trabalhista da 
CONTRATADA, será notificada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CRMV-
ES. 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 

9.10. Não será efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA a título de 
adiantamento. 

9.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que tenha sido imposta a CONTRATADA, em 



virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

9.12. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento 
se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não estiverem em 
perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas. 

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

9.14. O pagamento mensal pela CONTRATANTE ocorrerá após a 
comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela 
CONTRATADA relativas aos empregados que tenham participado da execução 
dos serviços contratados. 

9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

I. EM = I x N x VP, sendo: 
II. EM = Encargos moratórios; 
III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 
V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
VI.  I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 
VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

            9.15.1. Não caberá pagamento de atualização financeira à 
CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa 
exclusiva desta. 
 

 

10. DO REAJUSTE 
 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses de 
vigência do contrato. 

10.2. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde 
que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor 
consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 



da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

10.2.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, 
respeitada a anualidade disposta acima, e que vier a ocorrer durante a vigência 
do contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico 
e financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

10.2.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

10.2.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

10.2.4.  O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será 
contado a partir: 

10.2.4.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do 
ato convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço 
decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; ou 

10.2.4.2. Da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às 
datas-bases destes instrumentos. 

10.2.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 
a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

10.2.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

10.2.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
observado o disposto no art. 6º da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

10.2.8. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida 
mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 
considerando-se: 

10.2.8.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração; 

10.2.8.2. as particularidades do contrato em vigência; 

10.2.8.3. a nova planilha com variação dos custos apresentada; 



10.2.8.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

10.2.8.5. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade 
contratante. 

10.2.9. A decisão sobre o pedido de repactuação será feita no prazo máximo 
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos. 

10.2.10. O prazo referido no item acima ficará suspenso enquanto a contratada 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante 
para a comprovação da variação dos custos. 

10.2.11. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para 
conferir a variação de custos alegada pela contratada. 

10.2.12. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na 
data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria 
profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso não haja prorrogação. 

10.2.13. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem 
solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a 
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

10.2.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 
suas vigências iniciadas da seguinte forma: 

10.2.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 
repactuação, como regra geral; 

10.2.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas 
repactuações futuras; ou 

10.2.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que 
o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

10.2.15. Os efeitos financeiros da repactuação ocorrerão exclusivamente para 
os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura 
existente. 

10.2.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com 
base no disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.17. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, 
consiste na aplicação de índice de correção monetária, que deverá retratar a 
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1.   Compete ao CONTRATANTE: 

11.1.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à prestação 
dos serviços, em especial quanto à execução, aplicação de sanções e 
alterações; 

11.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos. 

11.1.3. Oferecer todas as condições e materiais de limpeza necessários 
para que a CONTRATADA possa fornecer o serviço dentro das 
especificações exigidas no Termo de Referência; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, 
visando o atendimento das exigências, especificações e instruções 
estabelecidas, por meio de um Fiscal do Contrato a ser designado pelo 
CONTRATANTE; 

11.1.5. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade observada 
na prestação dos serviços; 

11.1.6. Atestar a nota fiscal/fatura correspondente e efetivar o respectivo 
pagamento, desde que o objeto do Contrato tenha sido prestado 
conforme estabelecido, informando à Contratada qualquer anormalidade 
verificada; 

11.1.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, além do pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos etc., decorrentes da execução do presente Contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidades caberão, exclusivamente, à 
CONTRATADA. 

11.2.   Compete à CONTRATADA: 

11.2.1. Prestar os Serviços objeto deste termo, na forma definida no item 
8. 



11.2.2. Suportar todos os custos para o fornecimento do serviço, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a quitação das obrigações tributárias 
(diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e 
refeição), securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou 
venham a incidir sobre a prestação de serviços objeto desta Autorização 
de Compra. 

11.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou 
inexecução do presente fornecimento, bem como por qualquer dano 
causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

11.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor. 

11.2.6. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal na execução dos serviços. 

11.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos. 

11.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

11.2.9. Apresentar o boleto, fatura ou nota fiscal referente aos serviços. 

11.2.10. Não transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o 
fornecimento do objeto. 

11.2.11. Manter-se, durante a prestação dos serviços, em situação 
regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

11.2.12. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
foram vítimas seus empregados durante a execução/fornecimento do 
Objeto. 

11.2.13. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionados à execução do Objeto, originariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência. 

11.2.14.  É vedado à CONTRATADA veicular publicidade acerca desta 
Autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização escrita do 
CONTRATANTE. 

11.2.15. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste 
Termo de Referência, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cabíveis. 



11.2.16. Acatar, nas mesmas condições ofertadas, nos termos do art. 125 
da Lei 14.133, as solicitações da CONTRATANTE para acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias à execução do objeto licitado. 

11.2.17. Executar as atividades previstas no contrato em estrito 
cumprimento do Termo de Referência, após a emissão de Ordem de 
Fornecimento pelo CONTRATANTE. 

11.2.18. Acatar, nas mesmas condições ofertadas, nos termos do art. 125 
da Lei 14.133, as solicitações da CONTRATANTE para acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias à execução do objeto licitado. 

11.2.19. Adotar todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, foram vítimas seus empregados durante a 
execução/fornecimento do produto/serviço. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. É prerrogativa do CONTRATANTE proceder a mais ampla fiscalização do 
cumprimento do contrato, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, 
bem como avaliar a qualidade do serviço prestado, podendo rejeitá-lo em parte 
ou no todo, e exigir o cumprimento de todos os itens do contrato, segundo suas 
especificações. 

12.2. Na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 11 do Decreto 
nº 9.507, de 2018, é designada como pessoa responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço, a Servidora Natalia 
Luchini Martins, e-mail: nataliamartins@crmves.org.br, telefones: (27) 3224-
3877, (27) 9 98413499. 

12.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
sendo exercidos por funcionário definido pelo CRMV-ES. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os art. 
121 da Lei n.º 14.133 e seguintes. 

12.5. O representante da ADMINISTRAÇÃO anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente, para 
providências, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 
14.133/21. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 



13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a CONTRATADA que: 

13.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
13.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação 
exigida dentro do prazo; 
13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem 
motivo justificado; 
13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
13.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 
13.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite total de 30% 
do valor do contrato; 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 
à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrava pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os movos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

 



13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6. e 13.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

13.4.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob 
Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.025-Serviços de Limpeza e Conservação - PJ. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções 
administrativas, regulam-se pela Lei nº 14.133/2021, sendo parte integrante da 
futura Nota de Empenho, que será emitida em favor fornecedor homologado, 
razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações. 



15.2. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste 
Termo ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela 
Lei Federal nº Lei 14.133/2021. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR 
 

16.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente 
Termo de Referência, estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, 
encaminhamos para análise e aprovação do Ordenador de Despesa do 
Conselho. 

 

 

 

Vitória, 30 de janeiro de 2023. 
 

 

Responsável pela elaboração: 
 

 

 

Natalia Luchini Martins 

Comissão de Compras e Fiscalização Contratual 
CRMV-ES 

Matrícula n° 052 
 

 

 

Aprovo: 
 

 

Méd. Vet. Virginia Teixeira do Carmo Emerich 

 CRMV-ES 0568/VP 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo 

ANEXO II 

CONTRATO CRMV-ES Nº XX/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO - 
CRMV-ES E A EMPRESA XXXXXXXX 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO – CRMV/ES, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, 
criado pela Lei nº 5.517, de 1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com 
sede na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – Vitória/ES, doravante 
denominado CONTRATANTE neste ato representada por sua Presidente, Virginia Teixeira 
do Carmo Emerich, brasileira, casada, médica veterinária, inscrita no CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, portadora da carteira de identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida 
pela SSP/MG e a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em (endereço completo), doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Procurador/Sócio/Administrador, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), 
inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº 
XXXXXXX, expedida pela SSP/ES, ora em diante denominado de CONTRATADO, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO oriundo do processo 
administrativo 0410017.00000029/2022-49, sujeitando-se aos termos da Lei n.º 14.133/21 
e suas posteriores alterações, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação predial, com disponibilização de mão de obra especializada, sem 
fornecimento de material, para atender às necessidades do CRMV-ES, em sua sede, nos 
termos e especificações constantes deste contrato e do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1.  O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos pela 

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/50013/


CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
3.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento: 

1. Proposta de Preços e documentos apresentados pela CONTRATADA por 
dispensa de valor; 

2. Termo de Referência 
3. Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o Contrato, 

prevalecerá este último; 
4. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento 

deste Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada 
do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica atual; 

5. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas devem 
ser dirimidas pelo CONTRATANTE, de modo a atender às especificações 
apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas; 

6. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento 
específico que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que 
sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as 
formalidades legais. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a 
CONTRATADA o valor bimestral de R$ XXX,XX, perfazendo o valor anual de R$ 
XXXX,XX. 

4.2. As partes aceitam o preço certo e ajustado, para tanto, estão contidos todos os custos 
e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas e comerciais, seguros, embalagens e quaisquer outros obrigatórios ou 
necessários à composição do preço do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA, REAJUSTES, PRAZOS E PRORROGAÇÕES 
5.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura. 

5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 
120 (cento e vinte) meses, nos termos do do artigo 107, da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea e autorizado 
formalmente pela autoridade competente: 

a. Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do 
contrato; 
b. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 
c. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
d. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 

 

5.2.1 O contrato não poderá ser prorrogado quando: 



1.  

1.  

a. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a 
negociação para redução de preços, para readequação ao referido 
limite. 

b. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou 
impedida de licitar ou contratar no âmbito da União ou do próprio 
CRMV-ES, enquanto perdurarem seus efeitos. 

c. A Contratada não se mantiver durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
5.4. As prorrogações de contratos serão precedidas da realização de pesquisas de preços 
de mercado ou de preços contratados ou por outros órgãos e entidades da Administração 
Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
 
5.5. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação 
deverão ser eliminados como condição para prorrogação do contrato. 
 
5.6. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

5.7. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade disposta acima, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do 
contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, 
conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas 
da proposta. 

5.8. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

5.9. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

5.10. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

5.10.1. da data limite para apresentação das propostas constante do ato 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, 
tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

5.10.2. da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos 



custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

5.11. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

5.12. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 

5.13. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho observado o disposto no art. 6º da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.14. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a 
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

5.14.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

5.14.2. as particularidades do contrato em vigência; 

5.14.3. a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

5.14.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

5.15.5. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

5.16. A decisão sobre o pedido de repactuação será feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos. 

5.17. O prazo referido no item acima ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da 
variação dos custos. 

5.18. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação 
de custos alegada pela contratada. 

5.19. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

5.20. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual 
ou com o encerramento do contrato. 

5.21. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas da seguinte forma: 



5.21.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, 
como regra geral; 

5.21.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 
da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

5.21.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o 
próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 

5.22. Os efeitos financeiros da repactuação ocorrerão exclusivamente para os itens que a 
motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente. 

5.23. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.24. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na 
aplicação de índice de correção monetária, que deverá retratar a variação efetiva do custo 
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
6.1. A forma de fornecimento dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, bem 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar 
os contatos técnicos e outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 
 
6.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, 
mediante meio eletrônico; 
 
6.4. A carga horária dos empregados da CONTRATADA deverá ser de 44 
(quarenta) horas semanais. 
 
6.5. Os turnos de trabalho dos postos de serviços serão definidos a critério da 
Contratante. Os turnos e horários poderão ser alterados de acordo com a conveniência 
administrativa, desde que não exceda a carga horária de trabalho previamente 
estabelecida e haja comunicação prévia à CONTRATADA, devendo os empregados, 
em razão disso, possuírem flexibilidade de horário, não havendo óbice ao pagamento de 
adicionais que porventura ocorram, conforme legislação vigente. 
 
6.6. Os serviços serão solicitados gradualmente, de acordo com a necessidade da 
administração. 
 
6.8. Nos períodos de recesso administrativo, o CRMV-ES poderá suspender total ou 
parcialmente os serviços conforme entendimento da Coordenação de Normas da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 



Gestão através da Nota Técnica nº 66/2018-MP, observadas as disposições 
sobre Vale Transportes e Alimentação. 
 
6.9. Caberá ao CRMV-ES decidir sobre a conveniência da prestação de serviços dos 
funcionários em recessos administrativos ou pontos facultativos previstos no Calendário 
nacional. Além da suspensão dos serviços previstos no item 6.8., em acordo com a 
Contratante, a Contratada poderá utilizar, caso houver previsão em Lei Trabalhista e/ou 
Convenção Coletiva de Trabalho (ou documentos congêneres), os institutos de 
Compensação ou Banco de Horas. 
 
6.10. Durante a execução contratual, os horários de trabalho poderão sofrer alterações, 
de acordo com as necessidades da Contratante, que deverá comunicar à empresa 
Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para que sejam 
tomadas as providências necessárias. 
 
6.11. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 
peças adaptáveis a todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo 
para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes. 
 
6.12. A entrega das notas fiscais/faturas deverá ser feita na Rua Cyro Lima, 125, 
Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES, em dias úteis, em horário comercial, das 
8h às 17h. 
 
6.13. O recebimento e aprovação dos serviços prestados será realizado pelo Fiscal do 
contrato, devidamente designado para este fim, após a verificação da qualidade e 
conformidade com as exigências previstas no Termo de Referência. 
 
6.14. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e 
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto 
às verbas rescisórias. 
 
6.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa 
de empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 
5 (cinco) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 
categoria; 

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do 
FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; e 

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração. 

6.17. Além das disposições inseridas neste termo, a gestão e 
fiscalização deverá observar os demais procedimentos previstos no Capítulo V da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017. 



6.18. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, 
a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

6.19. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

6.20. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a qual deverá ser enviada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis antes da data de vencimento do pagamento. 

7.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado, a descrição dos serviços prestados 
conforme o objeto do presente contrato, com o respectivo valor bruto mensal. 

7.3. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 
(IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra norma que vier a substituí-la: 

a. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as retenções 
citadas no subitem acima, o CRMV-ES fará as retenções previstas em tal 
legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da Receita Federal 
através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF; 

b. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, 
deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra 
norma que vier a substituí-la. 

7.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 
 
7.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. Na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

7.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
7.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.6.1. o prazo de validade; 
7.6.2. a data da emissão; 
7.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.7.4. o período de prestação dos serviços; 



7.7.5. o valor a pagar; e 
7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

7.9. O pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do pagamento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços contratado 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
bem como houver alguma restrição quanto à habilitação da mesma; 

7.11. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.11.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

7.11.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I. EM = I x N x VP, sendo: 

II. EM = Encargos moratórios; 

III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 

V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

VI. I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 



VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

7.14. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2023 
na Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 - Serviços de Limpeza e Conservação-PJ. 
 
8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização na execução do presente Contrato, 
designando, para tal fim, fiscal entre seus próprios empregados. 
 
9.2. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência do presente 
Contrato, designar outro funcionário para fiscalizar e acompanhar a execução deste 
Contrato. 
 
9.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 11 do Decreto nº 
9.507, de 2018. 
 
9.4. O representante da ADMINISTRAÇÃO anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente, para providências, conforme o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21 
 
9.5. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo 
ou setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 
 
9.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
com o FGTS nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, 
exigir-se- á, dentre outras, as comprovações previstas no anexo VIII-B da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017. 
 
9.8. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 
documentos: 



 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado; e 

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

9.8.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, 
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao 
final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos os empregados alocados tenham 
sido abrangidos ao menos uma vez. 

9.8.2. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa 
deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de 
tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham 
tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.8.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais 
verificações periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, 
independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

9.9. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da 
realização do pagamento de vale-transporte e auxílio alimentação em nome dos 
empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela 
fiscalização. 

9.10. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da 
realização do pagamento de vale-transporte e auxílio alimentação em nome dos 
empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela 
fiscalização. 

9.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por 
amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de 
empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou 
a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

9.11. A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente 
necessárias, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata eliminação das falhas ou 
faltas, sem que em razão disso possa ser atribuído qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

9.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto no inciso I, do art. 137 da Lei nº 14.133/21 

9.13. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui, 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 



dano decorrente de irregularidade ou má execução dos serviços e na eventual ocorrência 
de tais casos, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas previstas 
no Item 11 do Termo de Referência. 
 
10.2. Além disso, cabe à Contratada: 

10.2.1. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.2.2. As empresas contratadas deverão apresentar a seguinte 
documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 
10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG nº 5/2017: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) 
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; e 
 
b) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 
prestarão os serviços; 
 
c) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
 
d) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De 
igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que 
se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

10.2.3. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual 
ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

10.2.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.2.5. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados 
na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade 
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a 
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 



10.2.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Termo de Contrato; 

10.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas da Administração; 

10.2.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.2.9. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto 
à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas 
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes 
medidas: 

10.2.10. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

10.2.11. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato; 

10.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

10.2.13. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios 
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

10.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

10.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

10.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato 

10.2.17.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.18. Averiguar, no momento da contratação de pessoal, a existência de 
vínculo familiar (cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consaguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com agente público que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança na Universidade Federal do Cariri, sendo vedada a 



contratação daqueles cujo vínculo esteja comprovado, nos termos do art. 7°, Caput, do 
Decreto n° 7.203 de 04 de junho de 2010; 

10.2.19. Manter o seu pessoal devidamente uniformizado, quando em 
trabalho, bem como, substituir, imediatamente, todo e qualquer de seus empregados ou 
prepostos que sejam julgados inconvenientes à ordem ou às normas disciplinares do 
CRMV-ES; 

10.2.20. Substituir, imediatamente, sempre que exigido pela Administração 
e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público, ou 
ainda entendida como inadequada para prestação dos serviços; 

10.2.21. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da 
categoria, através de esquema de emergência. 

10.2.22. Programar previamente, conforme escala de trabalho, a reposição 
de horários de lanches e refeições; 

10.2.23. Submeter-se às normas e condições gerais de etiqueta, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade de seus empregados, bem como ao cumprimento 
dos horários estabelecidos e ao controle de presença e permanência dos empregados em 
serviço; 

10.2.24. Quando do início das atividades e sempre que solicitada, 
apresentar a relação de empregados relativa ao quadro funcional disponibilizado 
para execução do contrato. Sempre que houver substituição de empregado, deverão ser 
apresentados os mesmos documentos quando do início das atividades com no máximo de 
24 horas ao CRMV-ES; 

10.2.25. Providenciar, anualmente, a suas expensas, a renovação dos 
exames de saúde física e mental do funcionário e apresentar comprovante ao servidor 
responsável pelo RH do CRMV-ES; 

10.2.26. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações 
estabelecidas na Legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que verificados em dependências do CRMV-ES; 

10.2.27. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos que causem 
prejuízos ao patrimônio do CRMV-ES quer sejam por seu pessoal, quer sejam em 
consequência da má execução dos serviços; 

10.2.28. Respeitar e cumprir todos os preceitos trabalhistas em vigor e, 
demais ordens correlatas e orientações emanadas das autoridades de setores 
competentes para o fiel desempenho das atividades especificadas; 

10.2.29. Apresentar junto à nota fiscal/fatura folhas de pagamentos de seus 
funcionários, documentos comprobatórios de que as contribuições sociais, 
impostos, taxas e outras, estão sendo recolhidas em dia e regularizar, quando notificada 
pelo CONTRATANTE, sob pena de ser declarada inidônea e de sofrer as penalidades 
estabelecidas neste contrato; 

10.2.30. Comunicar ao CRMV-ES, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 



10.2.31. Tomar todas as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, assumindo ainda a responsabilidade civil e 
penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas 
responsabilidades; 

10.2.32. Responder perante a CONTRATANTE por qualquer tipo de 
atuação ou ação que venha sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Ocorrendo prejuízo ao CONTRATANTE, por descumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, ou atraso injustificado, as indenizações correspondentes serão devidas ao 
CONTRATANTE, independentemente de cobrança judicial ou extrajudicial, reservando-se 
a este o direito de aplicação das demais sanções previstas neste Contrato e de 
conformidade com a respectiva legislação. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

a. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

b. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

c. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

d. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 
e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
f. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CRMV-ES poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

11.3.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

11.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite total de 30% do valor do 
contrato;  

11.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 



11.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.3.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no item 11.2; 

11.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

11.4. As sanções previstas nos subitens 11.3.1., 11.3.4., 11.3.5. e 11.3.6. poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 

 tenham sofrido condenação definiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste contrato ou a 
inobservância do Termo de Referência e das prescrições legais pertinentes aos contratos 
administrativos confere à contratante o direito de rescindí-lo, conforme previsto na lei. 

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no seu art. 139. 

12.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; ou 

12.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 138, §2º da Lei nº 14.133/21. 

12.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
12.7.3. Multas e eventuais indenizações apuradas e pendentes de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em 
caráter irretratável e irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer 
título. 
 
14.2. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a 
validade e eficácia das demais cláusulas e do próprio instrumento. 
 
14.3. A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de 
qualquer cláusula deste Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, 
recurso ou faculdade assegurados por lei ou por este instrumento não configurará 
novação. 
 
14.4. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer 
de suas cláusulas, somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado 
pessoalmente ou por seus representantes. 
 
14.5. Fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, 
deverá sempre ser realizado mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a 
natureza do documento, inclusive o seu envio por meios eletrônicos, desde que possível 
se atestar o seu efetivo recebimento. 
 
14.6 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo 
se derivados de atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 
393 do Código Civil Brasileiro. 
 
14.7. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por 
base o que dispõem as Leis nº 14.133/93, 8.078/90 e demais legislações vigentes 
aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, em imprensa oficial, consoante 
dispõe a Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o  da Seção Judiciária de Vitória/ES. 
         

Vitória - ES, XX de XXXXX de 2023. 

 

 
CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 



 

Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo 

  

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: CNPJ:  

Endereço: Tel/Fax:  

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

Nome:   

Endereço:   

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Cargo/Função: 

RG: Órgão Expedido: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Profissão: Estado Civil: 

 

Apresentamos a proposta final, consubstanciada no MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme detalhamento dos custos abaixo. 
 

ITENS DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. VL UNITÁRIO VL. TOTAL 

 

 
1 

 

Prestação de serviço de limpeza, 
asseio e conservação predial. 

 

 
01 

  

VALOR GLOBAL  

 



Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto. 
 

Validade da Proposta: validade de 60 (sessenta) dias contados da data de 
abertura da sessão pública. 
 

Local e data 

 

Nome do Responsável 
 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS / QUADRO RESUMO 

Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta   

B Município VITÓRIA-ES 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
 

D Nº de meses de execução contratual 12 

         
Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar 

Asseio, conservação e limpeza Nº de profissionais 1 

         
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Asseio, limpeza e conservação predial 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
 

3 Salário Nominativo da Categoria Profissional 
 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Aux. Serv. Gerais 

5 Jornada de Trabalho  Semanal 
 

6 Data base da categoria (dia/mês/ano) 
 

 
MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base - 
 

B Adicional Periculosidade - 
 

C Adicional Insalubridade - 
 

D Adicional Noturno - 
 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida - 
 

F Outros (especificar) - 
 

TOTAL DO MÓDULO 1 
 

         
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 

A 13º (Décimo-terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII – IN 5/17) 
  

B Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII – IN 5/17) 
  



TOTAL SUBMÓDULO 2.1 
  

  

Submódulo 2.2 – GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 

A INSS 20,00% 
 

B Salário Educação 2,50% 
 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 
  

D SESC ou SESI 1,50% 
 

E SENAI – SENAC 1,00% 
 

F SEBRAE 0,60% 
 

G INCRA 0,20% 
 

H FGTS 8,00% 
 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 
  

  

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$) 

A Transporte - 
 

B Auxílio-Refeição/Alimentação e Cesta Básica   - 
 

C Assistência Médica e Familiar - 
 

D Outros (especificar) - 
 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 
 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 – ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 – Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 
 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 

TOTAL DO MÓDULO 2 
 

  

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 
  

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 
  

D Aviso Prévio Trabalhado 
  

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

E Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado  
  

TOTAL DO MÓDULO 3 
  

  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 
  

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 
  

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 
  

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 
  



E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 
  

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 
  

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 
  

  

Submódulo 4.2 – Intrajornada % VALOR (R$) 

A  Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 
 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 
 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 
 

4.2 Substituto na Intrajornada 
 

TOTAL DO MÓDULO 4 
 

  
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS   VALOR (R$) 

A Insumo dos Uniformes 
  

D Outros (especificar) 
  

TOTAL DO MÓDULO 5 
  

  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 
  

B Lucro 
  

C TRIBUTOS 
 

  

C.1 Tributos Federais (especificar) 
  

C.2 Tributos Estaduais (especificar) 
  

C.3 Tributos Municipais (especificar) 
  

TOTAL DO MÓDULO 6 
  

  
         

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 
 

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 
 

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 

PREÇO TOTAL MENSAL POR EMPREGADO  R$           

 



Tipo de Serviço Valor Proposto por 
Empregado  

Qtde. de 
Empregados por 

Posto 

Valor Mensal do 
Serviço 

Valor Anual 
Estimado dos 

Serviços 

(A) (B) (C) (D) = (B x C) (E) = (Dx 12) 

I Aux. Serv. Gerais  R$           1  R$               R$              

            
Valor MENSAL Estimado dos Serviços (POR EXTENSO): 

Valor ANUAL Estimado dos Serviços (POR EXTENSO): 

 


